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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 09 horas, do dia 04 de outubro de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de material de 
expediente. O valor máximo da licitação é de R$ 32.554,50(trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). O Edital 
completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 20 de setembro de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 06 de outubro de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de cestas básicas. 
O valor máximo da licitação é de R$ 137.834,00 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e trinta e quatro reais). O Edital completo será fornecido, no Setor 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 20 de setembro de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 276/2022 
 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

RESOLVEM: 
 

Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor do servidor Adriano Augusto de 
Oliveira, ocupante do cargo de advogado do Instituto de Previdência Municipal, como forma de cobertura de despesas para a viagem, nas datas de 
21/09/2022 a 23/09/2022 (ida e volta), ao Município de Curitiba (PR), para participação no 20º Congresso Previdenciário da APEPREV, 
https://eventos.inf.br/apeprev/2022/90/, no valor total de R$ 618,57, em conformidade com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e 
serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, em 20 de setembro de 2022. 
 
 

 
               EVELYN DE SOUZA SOARES                               JOSEMAR SCHERAIBER                                                    SONIA ADRIANA RUCH MARTINS 

DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 277/2022 
 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor da servidora Cleusa Pedroso 

Moreira, ocupante do cargo de auxiliar administrativa do Instituto de Previdência Municipal, como forma de cobertura de despesas para a viagem, nas 
datas de 21/09/2022 a 23/09/2022 (ida e volta), ao Município de Curitiba (PR), para participação no 20º Congresso Previdenciário da APEPREV, 
https://eventos.inf.br/apeprev/2022/90/, no valor total de R$ 618,57, em conformidade com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e 
serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, em 20 de setembro de 2022. 

 
 

 
               EVELYN DE SOUZA SOARES                               JOSEMAR SCHERAIBER                                                    SONIA ADRIANA RUCH MARTINS 

DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://eventos.inf.br/apeprev/2022/90/
https://eventos.inf.br/apeprev/2022/90/
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RESOLUÇÃO Nº 278/2022 

 
A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor da servidora Evelyn Soares de 

Souza, servidora pública municipal, ocupante da função de Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Municipal, como forma de cobertura de 
despesas para a viagem, nas datas de 21/09/2022 a 23/09/2022 (ida e volta), ao Município de Curitiba (PR), para participação no 20º Congresso 
Previdenciário da APEPREV, https://eventos.inf.br/apeprev/2022/90/, no valor total de R$ 618,57, em conformidade com a natureza, local, condições 
do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, em 20 de setembro de 2022. 

 
 
 

               EVELYN DE SOUZA SOARES                               JOSEMAR SCHERAIBER                                                    SONIA ADRIANA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 

 

  A Secretaria Municipal de Saúde, gestora do Sistema Único de Saúde do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE para a apresentação, análise e divulgação do relatório detalhado da área 

da saúde, na data de 28 de setembro de 2022, às 15 horas, no Auditório da Câmara Municipal. 

                         Pauta: Montante e as fontes dos recursos aplicados em saúde pública, dados sobre a oferta e produção de serviços na rede 

assistencial própria, contratada ou conveniada, referente ao 2º Quadrimestre de 2022.  

 

                              Tibagi, 19 de setembro de 2022 

 

 
Natasha Karyne Dutko 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

https://eventos.inf.br/apeprev/2022/90/
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